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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Três Passos
Poder Executivo


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente aquisição tem como objeto o suprimento de ferramentas de alto desempenho destinadas a atividades de manutenção, instalação e infraestrutura elétrica. Os itens devem apresentar características construtivas de linha profissional, priorizando materiais de alta resistência mecânica, como reforços estruturais internos e componentes em polímeros de alta densidade ou ligas metálicas tratadas. Utiliza-se como parâmetro de aceitação produtos que possuam ampla rede de assistência técnica e conformidade com as normas brasileiras de fabricação, assegurando que o investimento resulte em longo tempo de serviço e evite a obsolescência precoce comum em equipamentos de linha doméstica.


A necessidade de profissionais da área técnica possuírem ferramentas de alta qualidade e com isolamento adequado fundamenta-se, primordialmente, na estrita observância das Normas Regulamentadoras, em especial a NR-10. Ferramentas certificadas e com resistência mecânica superior funcionam como dispositivos de segurança essenciais, mitigando riscos críticos de acidentes por choque elétrico ou arcos voltaicos durante intervenções em sistemas energizados. Além da proteção à integridade física do trabalhador, a escolha por insumos de desempenho superior garante a continuidade dos serviços públicos.

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Há previsão no PPA, LDO e LOA para que esta despesa seja executada, portanto esta contratação está dentro do planejamento da gestão da Secretaria Municipal de Obras e Viação.
3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender de forma eficaz às demandas das secretarias municipais, a empresa contratada deverá possuir condições de pronta entrega e disponibilidade imediata dos itens solicitados, a fim de assegurar a continuidade e a eficiência do serviço público prestado, evitando atrasos nos fluxos de trabalho e transtornos para a população atendida por esses setores.

Além disso, a empresa deverá comprovar qualificação técnica adequada, conforme exigido nos termos do certame demonstrando sua capacidade operacional e experiência na área de fornecimento de ferramentas. Essa exigência visa garantir que a contratada possua condições e estrutura adequadas para entender, com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos as demandas da Administração.

Todos os produtos devem ser novos, da linha “ferramentas profissional”, e devem atender as especificações do Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a necessidade dos objetos para atender as demandas das secretarias municipais. Nesse sentido, segue o descritivo das quantidades a serem solicitadas:
	Item
	Descrição
	Un
	Quant
	 Valor Unit 
	 Valor Total 

	1
	Caixa organizadora
	un
	8
	              302,83 
	           2.422,61 

	2
	Alicate universal Isolado
	un
	8
	              252,83 
	           2.022,64 

	3
	Alicate de corte diagonal
	un
	8
	              233,09 
	           1.864,72 

	4
	Alicate Bico Meia Cana Reto Isolado
	un
	8
	              212,39 
	           1.699,12 

	5
	Chave inglesa ajustável isolada
	un
	8
	              350,99 
	           2.807,92 

	6
	Faca decapadora reta isolada
	un
	8
	                 86,77 
	               694,16 

	7
	Alicate cortador de cabos até 500mm²
	un
	1
	              655,98 
	               655,98 

	8
	Alicate prensa terminais tubulares
	un
	8
	              181,66 
	           1.453,28 

	9
	Alicate crimpador hidráulico 10 a 300mm²
	un
	2
	              699,30 
	           1.398,60 

	10
	Conjunto de chaves isoladas
	cnj
	8
	              131,90 
	           1.055,20 

	11
	Jogo de chaves Hexagonais "Allen" Polegadas
	cnj
	8
	                 36,90 
	               295,20 

	12
	Jogo de chaves Hexagonais "Allen" Milimétrica
	cnj
	8
	                 33,70 
	               269,60 

	13
	Chve hexagonal 5mm cabo "T" Isolada
	un
	4
	                 52,17 
	               208,68 

	14
	Alicate amperímetro True-RMS
	un
	8
	              731,99 
	           5.855,92 

	15
	Parafusadeira bateria 20V
	un
	3
	           1.159,00 
	           3.477,00 

	16
	Paquímetro Digital 150mm
	un
	3
	              326,39 
	               979,17 

	17
	Guia passa cabos com alma de aço 10m
	un
	5
	                 13,90 
	                 69,50 

	18
	Guia passa cabos com alma de aço 20m
	un
	5
	                 22,80 
	               114,00 

	19
	Microretífica
	un
	2
	              431,85 
	               863,70 

	20
	Rotulador eletrônico
	un
	2
	              299,90 
	               599,80 

	 
	 TOTAL 
	         28.806,80 

	* As ferramentas deverão atender ao solicitado no Anexo I - Descritivo das Ferramentas


5 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:


Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, foram coletados pelo servidor Eng. Eletricista, Sr. Lucas Neckel. Foram coletados 3(três) orçamentos de empresas fornecedoras na internet. Foi utilizado a mediana entre os preços, pois se mostrou mais vantajoso para o contratante.

O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 


O contrato terá vigência pelo período de 12 meses prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021

O valor estimado da contratação é de R$ 28.806,80 (vinte e oito mil, oitocentos e seis reais e oitenta centavos).
6 - ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO


Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente estudo, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa para registro de preço para eventual e futura aquisição de ferramentas para atender as demandas e necessidades da administração municipal.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é o registro de preço para eventual e futura aquisição de ferramentas para eletricistas (chaves, medidores e ferramentas elétricas) para atender as necessidade e demandas das secretarias municipais, conforme as especificações do edital, buscando manter a eficiência e a continuidade do serviço público prestado nesses locais. 
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Os itens licitados serão adquiridos conforme necessidade e demanda das Secretarias Municipais, justificando assim, a necessidade de parcelamento da contratação.
9 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Encerrada a fase de lances e habilitação, será aberta a fase de apresentação das amostras para cada item que compõe o objeto do edital. A amostra dos produtos será exigida apenas ao licitante que ofertar a melhor proposta. 

A amostra consiste no envio de imagens/fotografias dos objetos, já para as ferramentas isoladas deverá, ainda, ser encaminhado certificado do Inmetro específico daquela ferramenta, atestando a isolação ou os resultados dos ensaios realizados conforme IEC 60900 ou ABNT NBR 9699, adequadas para utilização até 1.000 V CA e 1.500 V CC, atendendo aos requisitos da NR-10. As amostras deverão ser encaminhadas, no prazo de três dias úteis a contar do encerramento da fase de habilitação, ao e-mail obras@trespassos.rs.gov.br, e posterior confirmação pelo telefone (55) 3522-0421. 

As imagens/fotografias deverão ter boa resolução e serem coloridas. As mesmas deverão mostrar todos os lados das embalagens, onde seja possível identificar que o produto ofertado corresponde as descrições do edital. A análise será realizada pelos Eng. Eletricistas Lucas Neckel e Mateus Luiz Giuliani e pelo Diretor de Iluminação Pública Sergio Hentges.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que, todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS


Sob a ótica da sustentabilidade, a aquisição está alinhada à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), uma vez que a durabilidade estendida dos itens profissionais reduz diretamente a taxa de descarte e a necessidade de reposição frequente de materiais. Os possíveis impactos ambientais, como a geração de resíduos eletroeletrônicos ou descartes metálicos ao fim da vida útil, devem ser mitigados através de processos de logística reversa e correta destinação final. 


Dessa forma, a contratada deverá atender aos critérios de qualidade e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente e as diretrizes sanitárias vigentes. 
12 – ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO


O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do empenho pela contratada. A quantidade solicitada, dependerá da demanda e da necessidade da Administração Municipal. A entrega deverá ocorrer em local indicado pela solicitante e o recebimento será realizado pelo fiscal do contrato.


No momento da entrega dos produtos, a empresa contratada deverá emitir cupom ou nota fiscal, discriminando os itens e as quantidades estabelecidas no empenho, conforme as especificações definidas em edital.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Três Passos/RS, 05 de maio de 2026.

	LUCAS NECKEL

Engenheiro Eletricista

CREA/RS 181.166
	GELSON GETELINA
Secretário Municipal de Obras e Viação
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